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OURO BRANCO FACILITES LTDA  
NIRE JUCEG 5220281915-1 

CNPJ/MF 03.012.610/0001-01 
7ª (SETIMA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
 

PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido em 21/03/1988 natural de são Luis – MA, filho de Raimundo Sotero Moraes e Maria Elier 
Trindade Moraes, inscrito no CPF sob nº. 026.241.203-94 e RG sob nº 03876007562, DETRAN/DF, 
residente e domiciliado na Quadra 53, Lote 31, no Setor Valparaiso I – Etapa B em Valparaiso de 
Goiás/GO, CEP: 72.876-166; 
 
Único sócio da sociedade limitada de nome empresarial OURO BRANCO FACILITES LTDA, ora constituída 
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás, registro 
em 02/05/1999, sob NIRE nº 5220281915-1, com sede na Avenida T-3, número 2456, Qd. A, Lt. 09, 
fundos no Setor Bueno em Goiânia/GO, CEP: 74.215-110, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 03.012.610/0001-01. 
 
Delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração contratual, o que fazem com a devida 
obediência às leis e normas regentes da matéria e especialmente ao disposto nas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
1º ALTERAÇÃO OBJETO SOCIAL. 
 
O objeto que é as atividades de limpeza, atividades de teleatendimento, coleta de resíduos não 
perigosos, a construção de edifícios, a construção de ferrovias e rodovias, a pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e aeroportos, a construção de obras de artes especiais, as obras de urbanização, ruas, 
calçadas e praças, obras de engenharia civil, obras de terraplenagem, instalação e manutenção elétrica, 
instalações de gás, hidráulicas e sanitárias, comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, o comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, o serviço de 
transporte de passageiros – locação de automóveis com motorista, o transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, o transporte de 
carga de produtos perigosos, atividades do setor portuário, o suporte técnico, manutenção e serviços 
em tecnologia da informação, locação de automóveis sem condutor, o aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador e o aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, 
neste ato passará a ser, atividades de limpeza, atividades de teleatendimento, coleta de resíduos não 
perigosos, a construção de edifícios, a construção de ferrovias e rodovias, a pintura para sinalização 
em pistas rodoviárias e aeroportos, a construção de obras de artes especiais, as obras de urbanização, 
ruas, calçadas e praças, obras de engenharia civil, obras de terraplenagem, instalação e manutenção 
elétrica, instalações de gás, hidráulicas e sanitárias, comercio varejista especializado de equipamentos 
e suprimentos de informática, o comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, o serviço 
de transporte de passageiros – locação de automóveis com motorista, o transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, o 
transporte de carga de produtos perigosos, atividades do setor portuário, o suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação, locação de automóveis sem condutor, o aluguel 
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de máquinas e equipamentos para construção sem operador e o aluguel de máquinas e equipamentos 
para escritórios, serviços combinados de escritório e apoio administrativo, atividades de prestação de 
serviços de informação, limpeza em prédios e em domicílios, locação de mão-de-obra temporária. 
 
2º ALTERAÇÃO EM DENOMINAÇÃO SOCIAL. 
 
A sociedade tem a denominação social de OURO BRANCO FACILITES LTDA, passará a ser MARZZE 
SERVIÇOS E FACILITES LTDA e o nome fantasia que era OURO BRANCO FACILITES, passará a ser 
MARZZE SERVIÇOS E FACILITES. 
 
3º ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. 
 
O capital da sociedade empresaria limitada, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividida em 
100.000 (Cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, neste ato, passará a ser de 
R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (Trinta mil) quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (Um real) cada uma, cuja a diferença de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) será 
integralizado nesta data em moeda corrente do País ficando assim distribuído: 
 

Sócios  Quotas  Valor R$  Participação % 

PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES  500.000  R$ 500.000,00  100 

Total  500.000  R$ 500.000,00  100 

 

Deliberam, por fim CONSOLIDAR seu CONTRATO SOCIAL, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MARZZE SERVIÇOS E FACILITES LTDA 
 
Cláusula 1º - A Sociedade limitada gira sob a denominação social de MARZZE SERVIÇOS E FACILITES 
LTDA. 
 

Cláusula 2º - A Sociedade limitada tem sua sede na Avenida T-3, número 2456, Qd. A, Lt. 09, fundos no 

Setor Bueno em Goiânia/GO, CEP: 74.215-110. 

 
Cláusula 3º - A Sociedade limitada tem por objeto as atividades de limpeza, atividades de 
teleatendimento, coleta de resíduos não perigosos, a construção de edifícios, a construção de 
ferrovias e rodovias, a pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, a construção 
de obras de artes especiais, as obras de urbanização, ruas, calçadas e praças, obras de engenharia 
civil, obras de terraplenagem, instalação e manutenção elétrica, instalações de gás, hidráulicas 
e sanitárias, comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, o 
comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, o serviço de transporte de 
passageiros – locação de automóveis com motorista, o transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, o transporte de 
carga de produtos perigosos, atividades do setor portuário, o suporte técnico, manutenção e 
serviços em tecnologia da informação, locação de automóveis sem condutor, o aluguel de 
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máquinas e equipamentos para construção sem operador e o aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritórios, serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
atividades de prestação de serviços de informação, limpeza em prédios e em domicílios, locação 
de mão-de-obra temporária. 
 

Cláusula 4º O prazo de duração da sociedade A Sociedade limitada é indeterminado, e teve início das 

suas atividades em 01/03/1999. 

Cláusula 5º - O Capital Social da Sociedade limitada é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país e distribuído entre o sócio na seguinte proporção: 

 

Sócios Quotas  Valor R$  Participação % 

PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES 500.000 R$ 500.000,00 100,00 

Total 500.000 R$ 500.000,00 100 

 
Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula 6º: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de contas assim 
como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
Cláusula 7º: A administração da sociedade limitada será exercida individualmente e por prazo 
indeterminado pelo único sócio PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES, ficando dispensada de prestar 
caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos 
necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele 
receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, 
Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital 
social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos 
creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de 
cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a 
sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público 
ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que 
poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, 
poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do 
mandato. 
 
Parágrafo 1º: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
Parágrafo 2º: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros prejudicados 
por culpa no desempenho de suas funções. 
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Cláusula 8º: O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial do 
exercício da administração de sociedade limitada e que não se acha condenado a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 
 
Cláusula 9º: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro 
de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de 
resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. 
Podendo os lucros ou perdas a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na 
sociedade. 
 
Cláusula 10º: A sociedade limitada poderá levantar demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer 
tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para 
quaisquer atos julgados necessários pelo sócio. 
 
Cláusula 11º: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 
título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo 
do capital. 
 
Cláusula 12º: Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada poderá continuar com suas 
atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou 
inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 
 
Cláusula 13º - Para dirimir as controvérsias oriundas deste Contrato Social, os sócios, de comum acordo, 
elegem o foro da Comarca da cidade de Goiânia, Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 1 (uma) via de 
igual teor para os mesmos fins, para arquivamento na JUCEG – Junta Comercial do Estado de Goiás, para 
que produzam os efeitos legais. 
 
 
 
Goiânia (GO) 01 de Novembro de 2023. 
 
 
 

__________________________________ 
PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES 

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARZZE SERVIÇOS E FACILITES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02624120394
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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